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COMUNICADO 

  

Primeira Seção decidirá em repetitivo sobre apreensão de veículo usado 

em crime ambiental 

  

Em sessão virtual, a Primeira Seção afetou dois recursos especiais para definir, sob 

o rito dos recursos repetitivos, se a administração pública pode manter retido o 

veículo usado para cometer infração ambiental ou se o infrator tem o direito de ficar 

com ele, como fiel depositário, até a resolução do caso na área administrativa. 

  

A questão a ser submetida a julgamento é a seguinte: "Aferir se constitui direito 

subjetivo do infrator a guarda consigo, na condição de fiel depositário, do veículo 

automotor apreendido, até ulterior decisão administrativa definitiva (Decreto 

6.514/2008, artigo 106, II), ou se a decisão sobre a questão deve observar um juízo 

de oportunidade e conveniência da administração pública". 

  

Cadastrada como Tema 1.043, a controvérsia tem relatoria do ministro Mauro Campbell Marques. O colegiado 

determinou a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos individuais ou coletivos 

que versem sobre o assunto, até o julgamento dos recursos e a definição da tese. 

  

Uso reiterado 

  

Para o ministro Mauro Campbell Marques, a questão a ser julgada é eminentemente de direito: se compete à 

administração – e não ao Poder Judiciário – deliberar sobre a devolução dos instrumentos de crime ambiental 

à parte infratora, enquanto se aguarda decisão administrativa definitiva sobre o auto de infração e o termo de 

apreensão. 

  

"Dessa questão decorre a discussão acerca da necessidade ou não de comprovação de uso reiterado do 

veículo na prática da infração ambiental para fins de manutenção do veículo apreendido em poder da 

administração pública até o julgamento do processo administrativo", acrescentou. 
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O ministro observou que, quando os processos que tratam desse tema chegam ao STJ, muitas vezes ocorreu 

a perda de objeto do recurso especial, por já ter sido julgado o processo administrativo relativo à apreensão 

do veículo. No entanto, segundo ele, tal circunstância "não impede o julgamento em abstrato da questão 

repetitiva e sua aplicação ao caso concreto". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Novo presidente da Amaerj toma posse defendendo atuação independente dos magistrados 

  

Fonte: PJERJ 

  

 
NOTÍCIAS STF 

  

Ministro mantém prisão preventiva de condenado por contrabando de cigarros paraguaios 

  

O ministro Alexandre de Moraes manteve a prisão preventiva de Luiz Henrique Boscatto, condenado a pena 

de 36 anos e 10 dias de reclusão em regime inicial fechado pela prática dos crimes de contrabando (nove 

vezes), corrupção ativa (duas vezes) e formação de quadrilha ou bando, por trazer cigarros do Paraguai. A 

decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 180947. 

  

A defesa pedia a revogação do decreto de prisão, alegando a ausência dos pressupostos que autorizam a 

prisão cautelar. Afirmou ainda que Boscatto respondeu à ação penal em liberdade. 

  

Durante a instrução do processo, o Ministério Público Federal (MPF) solicitou a prisão preventiva, deferida pelo 

juízo de origem. O habeas corpus impetrado no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) foi denegado, 

com fundamento na existência de risco concreto de reiteração criminosa e fuga iminente. Contra essa decisão, 

os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que não conheceu do HC. 

  

Relator da matéria no Supremo, o ministro Alexandre de Moraes verificou que, de acordo com a jurisprudência 

reiterada da Corte sobre o tema, somente cabe ao Supremo analisar e julgar um processo quando terminar a 

competência da instância anterior para a causa. Apenas em circunstâncias específicas a Primeira Turma - da 

qual é integrante - tem autorizado o exame de HC quando não esgotada a análise na instância competente. 

Esse impedimento, conforme o relator, pode ser superado apenas em hipótese de anormalidade ou em casos 

excepcionais. 

  

Veja a notícia no site 
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Lei de Americana (SP) que dava incentivo fiscal em razão de patrocínio de atividades culturais 

é inconstitucional 

  
O ministro Luiz Fux declarou a inconstitucionalidade de normas de Americana (SP) que concediam aos 

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incentivo fiscal para o patrocínio de 

atividades esportivas amadoras, artísticas e culturais. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 

1172864, interposto pela Prefeitura de Americana contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) 

que julgou constitucionais as normas, constantes da Lei municipal 2.945/1995. 

  

De acordo com a lei municipal, os contribuintes poderiam ser beneficiados com o incentivo fiscal se efetuassem 

doação ou patrocínio por meio do Fundo de Assistência à Cultura, Esportes e Turismo em favor de entidades 

esportivas amadoras, artísticas ou culturais ou a atletas e artistas do município. O incentivo fiscal era limitado 

a 20% do valor a ser recolhido pelo contribuinte. 

  

Em sua decisão, o ministro Fux observou que o artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal veda a vinculação 

direta de receita de impostos. “Ao ser concedido benefício fiscal decorrente de doação ao Fundo Municipal de 

Assistência à Cultura, Esportes e Turismo, ainda que a favor de pessoa ou entidade certa, parte da receita do 

ISSQN acaba sendo destinada, por via transversa, ao fundo municipal, configurando, dessa forma, uma burla 

à regra da vedação constitucional”, concluiu, ao dar provimento ao recurso extraordinário e declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei municipal 2.945/1995 de Americana. 

  

Veja a notícia no site 

  

Rejeitada ação que trata da adoção do subsídio de desembargador como subteto para servidor 

estadual 
  

O ministro Luiz Fux rejeitou o trâmite da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 646, 

em que a Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (Conacate) pedia o reconhecimento da 

constitucionalidade de emendas constitucionais estaduais que, em observância à Constituição Federal, fixaram 

o subsídio dos desembargadores como teto único para os servidores do Poder Executivo. Segundo o relator, 

há outros meios processuais para discutir a demanda, o que afasta o cabimento de ADPF. 

  

Na ação, a confederação argumentava que, embora o parágrafo 12 do artigo 37 da Constituição Federal faculte 

aos estados adotar o subsídio mensal dos desembargadores do Tribunal de Justiça como teto, em alguns 

estados o Poder Judiciário e o Poder Executivo têm criado barreiras à aplicação do teto único para servidores 

estaduais e municipais. Segundo a entidade, não há vício de iniciativa nas emendas de origem parlamentar 

sobre a matéria, pois não se trata de fixação de regime jurídico de servidores, mas apenas da definição de um 

subteto remuneratório em regulamentação à previsão da Constituição Federal. 

  

Esgotamento 

  

Ao não conhecer da ação, o ministro verificou que a ADPF só é cabível quando forem esgotadas todas as vias 

possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais. A controvérsia, no caso, se 

refere à constitucionalidade de emendas constitucionais estaduais, hipótese que autoriza o ajuizamento de 

ação direta de constitucionalidade (ADC). 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D436497%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C1477958772ee4aa310bb08d7ae448799%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637169481687184702&sdata=1oUrb3ikrcgJQtbPmtMN3Bsvj%2Bu8OZC6L8L70Iqa%2Bl4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D436497%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C1477958772ee4aa310bb08d7ae448799%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637169481687184702&sdata=1oUrb3ikrcgJQtbPmtMN3Bsvj%2Bu8OZC6L8L70Iqa%2Bl4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D436497%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C1477958772ee4aa310bb08d7ae448799%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637169481687194697&sdata=V6Wt9uEdgRT3aWh13BAajqEadw0ubVSacwgSTh0cn2c%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D436491%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C1477958772ee4aa310bb08d7ae448799%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637169481687194697&sdata=%2Fqt5vcJLY17vYsFMIPjQN5B86R8s9WIrj0D8qvHbQXY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D436491%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C1477958772ee4aa310bb08d7ae448799%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637169481687194697&sdata=%2Fqt5vcJLY17vYsFMIPjQN5B86R8s9WIrj0D8qvHbQXY%3D&reserved=0


  

Ainda segundo Fux, não cabe também a admissão da ADPF em substituição à ação cabível (princípio da 

fungibilidade), por não ter sido demonstrada a existência de controvérsia judicial relevante a respeito da 

matéria, pressuposto de admissibilidade da ADC. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Técnica de julgamento ampliado deve ser observada em apelação originada de mandado de 

segurança 

  

O ministro Og Fernandes determinou que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) adote a técnica 

prevista no artigo 942 do Código de Processo Civil para o julgamento de mandado de segurança impetrado 

por candidata a bolsa de doutorado que teve o benefício vedado pela Fundação Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro. 

  

De acordo com o artigo 942 do CPC, quando o resultado da apelação não for unânime, o julgamento terá 

prosseguimento com a presença de outros julgadores, que serão convocados em número suficiente para 

garantir a possibilidade de inversão do resultado final, assegurando-se às partes o direito de sustentar 

oralmente perante os novos juízes. 

  

No mandado de segurança, a candidata narrou que, após ter sido selecionada para a concessão de bolsas 

para doutorado, foi comunicada de que não poderia recebê-la, tendo em vista a portaria da Capes que veda a 

bolsa para quem exerça atividade de magistério no momento do recebimento do benefício – o que era o caso 

da autora, uma professora universitária. 

  

Segundo ela, a portaria admitia a acumulação apenas quando o início da atividade de magistério ocorresse 

após a implantação da bolsa, regra que, para ela, violaria o princípio da isonomia. 

  

Aplicação indistinta 

  

A segurança foi denegada em primeira instância, em decisão mantida pelo TRF2. Apesar de ter decidido a 

apelação por maioria de votos, o tribunal entendeu que não seria o caso de submissão do processo ao 

julgamento ampliado, pois o artigo 942 do CPC/2015 não atingiria os mandados de segurança. 

  

De acordo com o ministro Og Fernandes, a posição do TRF2 se distanciou do entendimento do STJ em duas 

dimensões: primeiro, porque a técnica do julgamento ampliado deve ser adotada de ofício pelo órgão julgador, 

não havendo a necessidade de que a parte interessada a suscite, podendo ser a inobservância do 

procedimento objeto de embargos declaratórios; em segundo lugar, porque a técnica se aplica indistintamente 

ao julgamento de apelação, sendo irrelevante sua origem ter sido em mandado de segurança. 
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"Isso porque o CPC dispôs expressamente as hipóteses de restrição e extensão de incidência do dispositivo 

(artigo 942, parágrafos 3º e 4º). Ademais, inexiste caráter recursal no procedimento introduzido pelo 

ordenamento processual, em nada se confundindo, à exceção de seu objetivo teleológico, com o antigo 

embargo infringente", concluiu o ministro ao determinar o retorno dos autos ao TRF2. 

  

Veja a notícia no site 

  

Administrador de fundo de investimento é parte legítima para responder por danos em 

liquidação 

  

O administrador de um fundo de investimento é parte legítima para figurar no polo passivo de ação em que se 

pretende a reparação de supostos danos resultantes da inadequada liquidação do fundo. 
  

O entendimento é da Terceira Turma ao negar provimento ao recurso de uma administradora que foi incluída 

no polo passivo de ação de reparação de danos ajuizada por dois empresários da construção civil, os quais 

alegaram ter sofrido prejuízos com a liquidação de um fundo de investimento sem que antes pudessem exercer 

opção de compra de ações por preço simbólico – situação que estava prevista em contrato. 

  

Segundo o processo, os empresários permitiram a entrada do fundo na construtora, na qualidade de sócio 

investidor, a fim de que aportasse recursos necessários à realização da oferta pública inicial de ações da 

companhia no mercado de capitais. 

  

Os empresários alegam que, conforme o contrato de opção, se o fundo conseguisse ganhar pelo menos 40% 

com a venda de ações da construtora a terceiros, eles teriam o direito de comprar do fundo grande quantidade 

dessas mesmas ações por um preço simbólico. 

  

De acordo com os empresários, no entanto, a administradora do fundo procedeu à sua liquidação integral e à 

partilha do patrimônio entre os cotistas sem antes honrar a opção de compra. 

  

Legitimidade 

  

Para os empresários, a administradora desrespeitou seus deveres e deve responder pelos prejuízos. Em 

primeira instância, porém, o processo foi extinto por ilegitimidade passiva, ao fundamento de que a 

administradora apenas fez o que lhe foi determinado pelo fundo e não poderia ser responsabilizada por isso. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu provimento à apelação, permitindo o prosseguimento da ação 

e determinando a realização de perícia. O tribunal entendeu que a administradora do fundo possui legitimidade 

para responder por atos de má administração ou má liquidação. 

  

Segundo o TJSP, a pretensão dos autores da ação não tem qualquer relação com a conduta do fundo perante 

os cotistas, mas, sim, com a má liquidação do fundo, que teria sido encerrado sem a quitação de todas as 

obrigações. 
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No recurso especial, a administradora alegou que os cotistas seriam os únicos legitimados para responder à 

ação na qual se discute, em última análise, os efeitos e as obrigações decorrentes das ordens que o fundo deu 

aos seus administradores. 

  

Para a administradora, se o direito alegado pelos empresários existe em razão do não cumprimento de um 

acordo firmado pelo fundo, os condôminos desse fundo é que teriam de responder judicialmente. 

  

Teoria da asserção 

  

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, lembrou que a jurisprudência do STJ orienta que as condições da ação, 

incluindo a legitimidade, devem ser aferidas com base na teoria da asserção, isto é, à luz das afirmações feitas 

pelo autor na petição inicial. 

  

Ele destacou que, nessa peça, os empresários não imputaram ao fundo de investimento o descumprimento do 

contrato; em vez disso, atribuíram à administradora a incorreta liquidação do fundo. Para o relator, a conclusão 

do TJSP acerca da legitimidade foi acertada. 

  

"O administrador de um fundo de investimento é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda em 

que se pretende a reparação de supostos danos resultantes da inadequada liquidação da aludida comunhão 

de recursos financeiros", resumiu. 

  

Villas Bôas Cueva disse que a satisfação integral do passivo antes da partilha do patrimônio líquido entre os 

cotistas está, em regra, inserida entre as atribuições do administrador do fundo de investimentos, sendo dele 

a responsabilidade, em tese, por eventuais prejuízos que guardem nexo de causalidade com a inobservância 

desse dever. 

  

"Independentemente de previsão legal ou regulamentar específica, a realização do ativo, a satisfação do 

passivo e a partilha do acervo líquido entre os cotistas são atribuições dos liquidantes das massas patrimoniais 

em geral", declarou o ministro. 

  

Causa de pedir e pedido 

  

Ao contrário do que sustentou a administradora, o relator afirmou que os artigos 1.315 e 1.319 do Código Civil 

– segundo os quais o condômino responde, na proporção de sua cota-parte, pelos ônus a que estiver sujeita 

a coisa e, perante os demais condôminos, pelo dano que a ela tiver causado – somente justificariam a presença 

dos cotistas na demanda se os empresários tivessem pleiteado o cumprimento do contrato de opção. 

  

"Os autores optaram pelo ajuizamento da demanda contra a administradora do fundo, elencando como causa 

de pedir a liquidação do fundo antes de satisfeitas as obrigações contraídas perante terceiros, e, como pedido, 

uma indenização correspondente ao valor das ações a que fariam jus em virtude do suposto implemento da 

condição suspensiva" – explicou Villas Bôas Cueva, ao destacar que é essa a situação que impõe a admissão 

da administradora no polo passivo da demanda. 

  

Veja a notícia no site 
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Negativa de paternidade transitada em julgado não pode ser relativizada sem dúvida razoável 

  

Apesar da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a possibilidade de relativização da coisa 

julgada formada em ação de investigação de paternidade, a admissão de reanálise desses casos depende da 

demonstração de insuficiência de provas no primeiro processo ou de dúvida razoável sobre a existência de 

fraude em teste de DNA anteriormente realizado, devendo, nessa última hipótese, haver fundamentação 

concreta sobre os motivos que colocariam sob suspeita o acerto do exame genético. 
  

O entendimento foi fixado por maioria de votos pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG) que, analisando novo pedido de investigação de paternidade (o primeiro havia sido 

jugado improcedente com base em exame de DNA realizado nos anos 1990), entendeu que a coisa julgada 

poderia ser relativizada diante de incertezas sobre o procedimento genético. 

  

"Em nenhuma das ações de investigação de paternidade o autor colocou em dúvida o acerto ou a lisura do 

resultado da perícia genética realizada, deixando, até mesmo, de alegar a evolução tecnológica do exame de 

DNA como argumento capaz de obter possível relativização da coisa julgada", afirmou o relator do recurso 

especial do suposto pai, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

  

Na primeira ação, ajuizada em 1994, o juiz julgou o pedido improcedente com base em laudo pericial que 

cientificamente apontou que o autor não era filho biológico do réu. A sentença transitou em julgado. 

  

Busca da verdade real 

  

Em 2015, o autor ajuizou a segunda investigação de paternidade. Apesar da alegação do réu de que na ação 

anterior foram produzidas todas as provas, o juiz entendeu ser necessária a rediscussão do caso, tendo em 

vista a possibilidade de falhas na metodologia utilizada no exame de DNA realizado mais de 20 anos antes. 

  

Para o magistrado, o princípio da dignidade da pessoa humana não poderia ser prejudicado pelo princípio da 

coisa julgada. 

  

A decisão foi mantida pelo TJMG. Para o tribunal, em busca da verdade real e com o objetivo de assegurar o 

direito fundamental à verificação da identidade genética, deveria ser relativizada a coisa julgada. Segundo a 

corte mineira, apesar de o exame de DNA ter sido o mais avançado à época, atualmente a evolução científica 

oferece técnicas que podem assegurar, com mais precisão, se há efetivamente vínculo genético entre as 

partes.  

  

No recurso especial, o suposto pai alegou que o acórdão recorrido, além de violar a coisa julgada, aplicou de 

forma distorcida o entendimento do STF para abrir uma brecha sem previsão de limites na questão 

investigatória de paternidade. O recorrente também apontou que o exame de DNA foi realizado em laboratório 

renomado. 

  

Mesmos fatos 
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O ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou inicialmente que a jurisprudência do STF sobre a relativização 

da coisa julgada em ações de investigação de paternidade está adstrita a casos em que não era possível 

determinar de forma efetiva a eventual existência de vínculo genético. 

  

No caso dos autos, ao contrário, o relator lembrou que o pedido da primeira ação foi julgado improcedente com 

base em exame genético, cujo resultado foi negativo. 

  

Na nova investigação, disse Sanseverino, a causa de pedir não está fundamentada na existência de eventual 

fraude na coleta do material biológico, na falta de correção do laboratório ou no questionamento sobre o método 

supostamente ultrapassado utilizado no exame de DNA realizado na década de 1990. O autor, ponderou o 

ministro, limitou-se a reiterar os mesmos fatos e fundamentos jurídicos descritos na primeira ação. 

  

"Nesse cenário, por onde quer que se analise a questão, não há como admitir a relativização da coisa julgada 

formada nos autos da primeira ação", concluiu o ministro ao julgar extinta a segunda investigação de 

paternidade. 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

 

  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Projeto é reconhecido por combate a fake news 

  

Fonte: CNJ 

 
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0001160-02.2014.8.19.0055 

Rel. Des. Antônio Carlos Nascimento Amado 

j. 25.06.2019 e p. 11.07.2019 
  

Apelação criminal. Condenação por crime de estupro de vulnerável. Art. 217-a, § 1º, do código penal. 

  

Apelante que foi condenado por estupro de vulnerável, por ter tido relação sexual com duas mulheres de 19 e 

21 anos, portadoras de deficiência mental. 

  

Necessidade de comprovação de que as vítimas, apesar de possuírem transtorno mental, não tinham o 

necessário discernimento para a prática dos atos sexuais. 

  

Incidência do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que reconhece expressamente, ainda que afetada a 

capacidade civil, a possibilidade de exercer direitos sexuais e reprodutivos, ainda que submetida à 
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curatela.  Deficiente tratado de forma objetiva, cuja vulnerabilidade não é deduzida tão-somente da 

enfermidade mental.  

  

Impossibilidade de punir quem pratique ato sexual com parceiro com alguma enfermidade ou deficiência 

mental, se não comprovada a falta de discernimento para a prática de ato sexual. 

  

Prova psiquiátrica insuficiente.  Mera declaração de que as vítimas necessitavam de assistência para 

complexas operações matemáticas e de assistência para gerir sua pessoa. 

  

Depoimentos das vítimas que descrevem os atos sexuais em linguagem, ainda que chula, porém, descrevendo 

as práticas libidinosas, como qualquer adulto. 

  

Ausência de qualquer conduta do acusado a demonstrar que se aproveitou da falta de discernimento sexual. 

  

Impossibilidade de confundir a proibição legal, constante do § 1º, do art. 217-A, do Código Penal, com a simples 

presença de enfermidade ou deficiência mental não avaliada psiquiatricamente. 

  

Recurso PROVIDO. Segredo de Justiça 
  

Fonte:  Terceira Câmara Criminal 

  

 
                                           

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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